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Moção
 

A Assembleia  Legislativa  do  Estado de  São Paulo  manifesta  seu  total  apoio  ao  Projeto  de  Lei  nº
846/2025, de autoria do Deputado Federal Carlos Zarattini, que regulamenta o exercício da profissão de
marketing no Brasil.
 
O setor de marketing desempenha um papel fundamental no crescimento econômico do país, sendo
essencial  para a promoção de empresas, produtos e serviços, além de impulsionar a inovação e a
competitividade. No entanto, a ausência de uma regulamentação específica tem gerado desafios como a
falta de critérios claros para o exercício da profissão e a concorrência desleal, prejudicando tanto os
profissionais da área quanto as empresas e os consumidores.
 
O PL 846/2025 busca corrigir essa lacuna ao estabelecer diretrizes para o exercício da profissão de
marketing, valorizando os profissionais da área e garantindo mais segurança jurídica para as empresas
que contratam esses serviços. Além disso, a regulamentação assegura que as estratégias de marketing
sejam conduzidas por profissionais qualificados, promovendo práticas mais éticas e responsáveis no
mercado.
 
Diante da relevância dessa iniciativa, a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo expressa seu
apoio à aprovação do PL 846/2025 e solicita aos deputados federais e senadores que atuem para que
esta importante medida seja aprovada e implementada, em benefício dos profissionais de marketing, das
empresas e da economia.
 
 
 
 

Luiz Claudio Marcolino
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